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Ofício n° 089/2019                                                                           Ourinhos/SP, 20 de agosto de 2019. 
 
Excelentíssimo Senhor  
Lucas Pocay Alves da Silva 
Prefeito Municipal de Ourinhos SP 
 
Assunto: Inexigibilidade nº 05/2019  
 

O Observatório Social do Brasil – Ourinhos¹, na rotina do cumprimento de 
seus objetivos e em acompanhamento a Inexigibilidade nº 05/2019, que objetiva o PAGAMENTO 
DE ANUIDADE À APM - ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE MUNICÍPIOS, realizada em 29 de janeiro do 
corrente ano, se observou que até a presente data não foi postado o respectivo Contrato. Segue: 
 

 
 
Ante o exposto, vimos por meio deste, solicitar de V. Exa. a informação a 

saber: 
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 Que seja postado no site da Prefeitura Municipal de Ourinhos, o 
Contrato da Inexigibilidade nº 05/2019, contribuindo assim, para uma 
Gestão Transparente e propiciando aos cidadãos informações detalhadas 
sobre os investimentos dos recursos públicos municipais. 

 
Vale ressaltar que a transparência na Administração Pública, tem como 

núcleo jurídico, o Princípio da Transparência, previsto constitucionalmente no caput do artigo 37.  
 
Reiteramos que temos como objetivo exercer o controle social, a fim de 

garantir a qualidade na aplicação dos recursos públicos, principal atividade exercida pelo 
Observatório Social do Brasil – Ourinhos. 

 
 
 

Atenciosamente, 

 

    

 

Euríco Aparecido Rodrigues 
Presidente Observatório Social do Brasil – Ourinhos 


